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Sessão de	 25 de março de l973	 ACORDNO no 202-05.667
Recurso no N	 S9,607
Recorrenter	 ELETRONICA MARFIM LTDA.
Recorrida u	 ORE EM snri PAULO - SP

IPI -• LANçArEwo EX OFFICIO. Apuração da produção
mediante	 elementos subsidiários,	 através	 de.,
metodologia própria e considerando todos oo
elementos envolvidos, é legítima nos termos do
art. 108 da Lei no 4,502/64. E: válida a adoção do
critério de maior consistência para escolha do
insumo a referenciar o cálculo de produção, desde
(11.11P fundamentada, caso contrário, é de se optar
pelo insumo que indicar a menor di,ferença. de
produ(o (art. 112„ C111), Admite-se a ut.ilização
de embalagens como elemento subsidiário, guando
rovestidos de atributos que assegurem 5WN

consistência e representatividade em relação aos
produtos a que SP referem. Compete ao capntribuinte
fundamentar a alteração de indices de quebras por
ele livremente foruecidos. Recurso provido, em
parte.

Vis Los ' relatados e discutidos es presentes autos
de rPCUrU0 interposto por ELETROW(CA MARAjO LTDA.

ncontill os Membros da. Segunda. Cãmara do Segundo
Conuelhe do Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termo do voto do Relatar.
Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA 001ALVES PANMO3A.

Sala das SE.c4,' Pr em 25

	

2, (n 	 darço e 1993,

dr ír ' ' ' 7.
tIFIVIO	 rl:i.-.)Fr.:	 BeiCELLAS -	 Presidente

sol -
405%

nNiumniil -Apilp -gr .. ._ Relator
eb" Er

40040

jOSE1 rLOS r rumA Irms -. Procurader-Represen-

, .	
tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM SESSãO DE 
(I 9 JUL 1993

Participaram, ainda, do presente tulgarum-tUi„ os Conselheiros. EL. IO
ROTHE, jOSE CABRAL. GAROFAMO, jUSE ANTONIO ARCCHA DA CUNHA é
TARASIO CAMPEI.° BORGES.

OFR/mias/GB-CF'
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Recurso no	 89.607
Acorda° no:	 202-05.667
Recorrente	 ELETRONICA MARAJD LTDA.

RELATORIO

,
A Recorrente é Acusada, consoante Auto de Infração

de fls. 8B/89, de no1ssão de receita operacional no valor de Mlía$
4.560,40 e, conseq0entemente, do pagamento A ~or do IPI no
montante de NOz$ 113,32 - média mensal de MCc$ 34,44, em
decorrencia de auditoria de produção, nos termos do art, 343 do
RIPI/82, abrangendo o ano de 1986.

Notificada a recolher o crédito tributário dai
resultante, a Autuada apresentou a Impugnação de fis. 93/100,
alegando, em síntese, que)

- a lançamento tributário supodaneias-se ora em
fatos inexistentes, ora na utilização de criteries probatórios
rejeitadas pela lei, porque inseguros e discricionários, portanto
sem motivo de fato (fato gerador) m respaldo da lei, dal ser
naicn

-. no calcula da produçUo, com base em elementos
subsidiarias (art. 108 da Lei no 1.502/64), a lei não admite que
se ti :t isoladamente as embalagens como elemento autônomo para
O cálculo de produção, pois esse elemento não integra o produto
fiII al e„ portanto, por si só n5c e suficidrnte para identificar o
volume da produção, conforme a pacifica iarisprudencia dos
tribunais) e o demonstrativo dr consuma de embalagens (Q.2 -- A,
fls, 64) apresenta erro no item E 18, puis o estoque final
correto é 6.024 unidades e não zero como	 equivocadamente
informado, conforme se prova pelo doc. 2 de fls. 102;

- improcedem as diferenças de produção relocios
nadas com os produtos P. 10 e P. 11, pois nos demonstrativos Q.
4A/Q IF (fls. 66/71) e Q 3A/Q 5D (fls. 72/73) n5o se identificou
nenhama diferença de produção, quer com base nas matérias-primas,
quer eco o fundamento no consumo de embalagens, daí carecer de
base os quantitativos apresentados na demonstrativo G C -- CALCULO
DO Irl Main MENSAL RflíNTE: AS crassum DE: RECEITA - fls. 76,
em relação a P5Ses produtos;

-- impracedem as diferenças de produção basead,As no
consumo de materias-primas descritas como rw 49, NP 50 e MP 51,
porue a impugnanto remeteu, para industrialização, no ano base
de 1985, as matérias-primas descritas nas Notas Fiscais de fls.
103/104 (doas,. 3 e 1), as quais, por terem sido Adquiridas nesse
ano-base, integram o estoque final. de 1985 e iniciai de 1986,
come determina o parágrafo 1 o do art. 289 do [P1 /82., Por- isso,
embora integrantes do estoque inicial de 1986, as notas fiscais

p,.,
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ref e ri PS teS	 /A	 deVO 114 f:Á'11 1:11/5 e roei Il tOIII ( cio IIIII: ./ 5 -1.6 •	 1. 1/ 15 .'	 1()5/ :1 °6 )
tio raro novamen te nom PI (tad as como " outras •n trarias" ,, OU SCIII „II !, foram
computada/Si	 ti Ltas vezes ,, lj elle taISCO/Á a ri itere] 1 r. cr1 fi e	 prOCitAf„:IXO
indicada pelo First-Á] nos El 1/41011st r a 1: ivos anex os ao auto	 de
1. ri if rél 0(0

- in is x a tas „	 -lambem ! ,	 as ri:rifenen ';:as de	 priori110e
1:5asea da s rio consumo das ma ter 1 as- p r imas PP 16, 1`11 :'' 29 e P'fFs 30 „ em

az g ri.) d OS CS t OCItleS 1. n 1 si ais cl essas ma ter 1. a s• r) ri iffia SI Ser em os
1 n El 1. Gados no Reg :I. st ro de In yen trá rio e ri):) nas re ,I. a ri,:efers 	 con ti das
rr os	 ali tnis „ sendo , respec tivamen te „ os 	 segui ri tes	 estoques
iniciais: 1 „ 3Q .J 6510 e 5.969 uni ri ald OS (cio c,, 7, -f 1 s . 1.07 ) g

is as quebras real. 5 de algumas ma ter 1 as- primas
III eV eIll Ser retif i nadais , eis que OS i. VI d 1 CeS apresem ta d os ,, em lapso
de tempo lir compatível cEns a ve r :1 if i caça° efetiva das quebras„ po ri
it rir  ;a das 1 nitimagieYes a p reserf t Alias „ a p r es cri liam d 1 ve rgen E:1 as c om oir,

que emergiram da ver 11'1 caçar) direta  efetuada. SOIS te r 1 0 Traem te
pela impu g nar, te:

a :i.mpttg n an te a p riersen tou	 índices de	 11.10e I I a
álea te r i arnen te ri a SUponni. s frXrd , ali As c a]. c ad a ria lei „ de que seriam .
noster:LC/1' nen te conter idos „ por Verifica1;g° direta „ pel O Fisco g

iiii assim • COM base rias ri e t it i car.8es que apresenta
devem as diferem ri: isS de pruriu çao correspondem t C)15 Se rem re till carias
e ex c 1 ui ti as da base de cálculo do inr posto g

• a nIP -43 e i 01 pr estável para os cálculos ti eu
el iteren ¡i,:a de priedu g: n•W „ pc»- tratar de uma E: ha pa em apenas 10 x 50 min
gi e espessura • ta cilmen te cl ag i t i. cávol „ sem p rrs c inao ,, podendo Ser
ISOP/St:1 tu:Ida por 131.It ra COEI 'f e c c 1. on ad a com qualquer re ita 1 Ile „ pelo
gr vápr. :J.o ror:mitador.

nsi	 t lis .	 1. 59/1. 68 „	 i. nitro rrna cao	 1' :I is cal.	 que	 ans gist lin
1 ,-F :i ti. c:a o 1 an ç:anen i l.cr , rsrn Ft/SUMO::

-- a lan !i: amen to if or.	 efetuado Izorn est r í ta rd bse
vgrin c ia cl a 1 eg 1 rs1 a gdSScr vigeu -te , conter me se pode observar dos
Ler MO'S , Cl LLOCIr CDS demonstrati VOS IS domais e I. efil en tos 1/111e x ad os ao
grSC/Lel:IS() „ bem corno dos El :i. is possi ti Vos /./. XI i* 15 kl t i /1/I.Z fi d os para (:)
enquadramen to ri OS ta tos a purad os g

s ' ali/ 1//111balfner/ 5 II ao foram os Unl cos elemen tos
1.I Sftld els na aLld 1 to r :ra de gr ri od ll ÇãO // como Se V O r lf ica de
Demonstrativo Cl „ 7, onde se com sta ta a o cor ren c 1 a ele o rnissCes de
recei tas a pii radas cem base em El i ve risos 1. ri SUMOS e em balag en is

1 rn p ru Ex.sde o ratiocirl i O de que as cl i. if e ren ças
a Virai" aS CIOS base no consuma de embalagens são invá 1 :idas !, por'
carecer de ri espal cl o Legal ., O art. .. 143 do RIPI/E32, ao estabelecer

s.
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os elementos para o cAlculo de produçgo, nge laz nenhuma
restricgo à utilizaçgo de alguns [Deu= deles, de muitos deles ou
de todos, tudo, obviamente, dependerá da disponibilidade de dados
por parte da empresa e da consistencia dos ffieSM01,3

-' tl Contribuinte ogo se referiu a qualquer outra
destinaçgo dada às embalagens em referencia que n go fosse o
acondicionamento dos ~Los por ela fabricados;

- a utilizaçgo dessas embalagens para o transporte
de resíduos, peças danificadas e lixo e economicamente in q iável A
vista dos seus custos onerados pela impressga de	 marcos,
logotipos, etc,;	 .

- a retifica;:2(e do erro no item E. 18 n go acar-
retou qualquer altera0o no resultado final., conforme se verifica
no demonstrativo 0.7g

- constatado e engano em relac go aos produtos P.10
e P.11 (erro de transci-ic go de valores), foi corrigido o
demonstrativo P. 7 e refeites o' ,4 dunmmistrativos C,8, P.9, P.10 c..
U.11, no que diz respeito a esses produtos;

- comprovada a alegaç go de contagem dupla das
matérias-primas rir . 49, M1 ::' 50 e MF' 51, foram feitas as corregges
necessárias, conforme se verifica nos demonstrativos O 1-D;
CA 4-1 :r ; C-7; 0-0; P-9, P 10-f e O 1.1. (o demonstrativo n 6-0 foi
O liminado);

-- AM retificaOes realizadas em relaçgo aos
ínsumos MF 1.6p ME' 29 e fP -.,50 sgo irrelevantes para e) presente
caso, eis que as omissMes de receitas n go foram calculadas com
base	 mpssas	 materiimiclmci~s„	 conforme	 ie	 verifica	 dos
demonstrativas n.6 e n.7 originais;

-- ê absurda a alegaçge de que a tempo fixado na
intimaçgo para a Contribuinte apresentar' os lndices de quebras
foi insuficiente para a sua verificaç go clireta. eis que
impossível. assim proceder para um período ato (1906) 9 dal o
pre.ssunosto do Fisco de obte-los com base nos controles possuldos
pela Contribuinte em relag gc àquele perlado

- quanto à alegacgo de ri go ser da obrigacge do
contribuinte fornecer tais índices, pois incumbe ao Visco a
verificaçgo direta das perd,vs e quebras no processo produtivo,
registre-se que a legislaçgo tributária estabelece a obrigaç
dos contribuintes de prestar quaisquer 1otorma0es referente à
sua atividade que Sei ao necessárias à aç go fiscal;

4_
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- ó do interesse dos contribuintes apresentar os
:índices de quehras, pois eles podem iustfilcar eventuais
diferenças na produçao apuradas pelo riSCO9

- os indices fornecidos pela cor i'. 	 foram

	

aceitos	 o	 j'U.lizados na auditoria de produçao,	 dada
compatibilidade apresentada CDM O ramo industriai (montagem
huhástria eletreinica) da Contribuinte em tela, cuja maior parte
dos índices de perdas e quebras no processo prmlutívo e nulo,
conforme as estatisticas existentes,

- configuraria a irr'espousabilidade, sujeita ao
enquadramento em embaraço à 'fiscalização pela prestaçao de

	

ri forma 	 falsas, a aceitaçao da alegaçiao de ter sido aleatório
o fornecimento dos lndices de quebras por parte da Contribuinte,
ma suposiçãe de que, posteriormente, seriam conferidos por
veriflcaflo direta polo EisCW;

- a série de indices fornecidos pela Suplicante
como quebras reais, além da inexiguibilidade de bua apuraçâe em
1989 em relau,Wo 4 1906, apresenta inconsistOncías que os tornam
inconseqüentesi

- é absurdo Is comentários relativos A pen3, pois
substituiçao de uma materia-prima por outra está sujeita ao

disriplinamento legal referente â baixa de estoques.

As fls. 169/174, a Autoridade Singular deferiu em
parte a impugnaçãe, corrigindo de ofício a unidade da sistema
monetário e os coeficientes de atualizaço monetária utilizados
na c: :n dos Mapas Cl e fis, 150/157, 5ao es seguintes
considerandap

"Considerando que os levantamentos fiscais
foram elaborados com base nos dados fornecidas
pela própria empresa, bem como nos de SCUS
documentos e livros contábeis e fiscais, segundo
esclarecimentos dos autuantes no termo de fls. 85,
extraindo a fiscalização de tais informacbes os
elementos que compuseram os mapas de fls. 59/04,
nos quais se verifica gue foram dispostos de forma
a permilir a comparaçao entre o consumo	 de
matérias-primas e embalagens, demonstrado às fls.
62/64, e a produção acabada, cuia movimentação foi .
apresentada às fls, 65, sendo o comparativo de tal
Dr oceclLr,ien '10	 o X posto às 'fls.. 66/7 :1 9 C	 Ct.ICO	 tf:3 l''I'l a

improcedente as alegaçffes neste constante 	 às
alíneas "a" à "d"p

7
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Considerando que os autuantes acataram em sua
maior pai rn os argumentos da recorrente anui
dispostos as alíneas "e" à "h". como constante na
intermaçac fiscal de fls. 158/168, refazendo os
demonstrativos que ali mencionam e juntando-os às
fls. 109/131 e 150/157, constatando, entretanto,
esta instancia lapsos na confeccWo desses Ultimes,
no que diz respeito a moed& corrente utilizada,
conforme comprova o mapa de fls. 1:25. em seu
final, assim como em relaa aos coeficientes de
atualizaa monetária usados que nAn se reportam a
data da lavratura do Auto de infra0og

Considerando que em relaçao as quebras n3:o
apresentou a pleiteante nenhuma contra 	 prova
aceitável que iustiflcasse a retíficaçan do
percentual de perdas, por eia. mesma apresentado,
aceito e utilizado pelos autores do procedimento
em seus cálculosg

Considerando que em pesquisa realizada no
arquivo de fichas desta SErj1M/DIVTRI/DRE/SP.
relativas a processos tramitados nesta Seçao, nao
foram encontrados, nos Ultimos 5 (cinco) anos,
registros de processos ou quaisquer outros
elementos que pudessem caracterizar a reincidencia
a. que alude o art. 353, do Regulamento do, IPI,
aprovado pelo Dec. 37.981/82g

Considerando tudo o mais que do nrnce:mso
consta,"

Em sou tempestivo recurso a este 2Numolho às fls.
177/184, a. Recorrente aduz, em si ri 	 que:

- o Orgao Julgador . de 1 g‘ Inst2ncia deixou de
excluir as diferenças apuradas com base puro e simplesmente em
embalagens e nos percentuais efetivos de quebra de materias-
primas no processe de produflo. além do que o critério de
apuraOão de diferenças, fulcrado no "critério de maior
consistencia" (C.7) e, na espécie, arbitrário ce infringe o
principio da legalidade. pois a. lei no o defineg

-- a própria delegaflo contida no parágrafo lp do
art. 58 da Lei nq 4.502/64 ê inconstitucional, porque admit4r-se
cnie O executivo defina as "quebras admissiveis" ó delegar-lhe < 	 _.
determinaço da própria base-de-calculo do imposto, o	 que
contraria o art- 97 do Cifig

6 _
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-. alem do mais, para demonstrar a iroionsistencia
do " grite-rio de maior consistCncia" adotado pelo Pfl-nm„ basta
verificar que para o Produto 1 P.1 11 (Rádio Sonoms) o item de maior
consistencia foi a Mater-ia-Prima "MP 6", OU seja, a "Chave de
onda 5 x 3", enquanto que para o Produto "P,2" (Radio Sonoms) o
elemento de. "maior consistOncia" foi. a "MP.32", ou seja, "Caixa
de Madeira p/ Radio Port. Reck". sondo que a única difiirenca
técnica entre ambos os rádios está que um ê à pilha e o outro à
pilha e à eletricódade;

-- a Recorrente, melhor . examinando os Indices de
quebra que inicialmente fornecera, verificou que os indicados na
Impugna 0o de fls. 93/100 eram os corr~. nssím, rJompetia ao
Fisco de duas uma: OU acolhê--los, como, aliás, o fizera em
relaOri a várias outras retificaOes contidas na impugnaçao, ou,
en-Pâo, rejeítá-las, mas fundamentadamente, nos termos do
paràgrafo .7o do art. 678 do RIR, válido para toda espécie de
tributo

- nc)	 n.7n foi	 apontada omissVo de	 riereiti	 i
referente ao produto nq P.10, calcada na diferença da MP 26,
todavia verifica-se no Q. 4 que a refer . ida matéra-prima. nAb
apresenta nenhuma diferena!

E o relatório.

-

7
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VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

De inicio é de se ressaltar o vulto do Trabalho
Fiscal desenvolvido no presente caso, eis que a auditoria de
produçào abrangeu a ti) I.$. da linha do produção da Empresa --
21 produtos em 1986 --, OS 57 componentes neles utflizados. befil

como os 19 tipos de embalagens empregados.

Foi aplicada a metodologia própria a apuraOes
dessa natureza, com base nos dados de produçào, estoque,
movimentaçào de componentes e embalagens, coeficientes técnicos
de prnduçào!; bem como de quebras ocorridas na industrialização,
colhidas Junto A Enpresa. 	 .

As etapas desse processamento «n 1. 	 espelhadas nos
9 demonstrativos situados às fls. 109/123, elaboradas em
suhsLituiçàe aos de fls. 62/75 e já incorporando as correas ela%
folhas, apontadas na impugnação e reconhecidas pelo fisco, que
fundamentaram a Decisào Recorrida no sentido de ter havido salda,
ISPM emissào de notas fiscais, em relaçào a 15 produtos.

A seguir, passo a examinar As quesWes que ainda
Sc)à 	 objeto de incemfonnismo da Recorrente e, segundo a qual,
torna a de c: 	 a quo merecedora de reforma, per ferir o
princípio da legalidade,

Em primeiro lugar, argúi que o critério	 de
apuraçào de (:1iferenças, fulcrado no "critério de maior
consistencLa" (Q. 7, fls. 122) nào e deflnida na lei, razào pela
qual a sua utili,açãop na espécie, é subjetiva. e arbitrAria e,
além do mais, a sua utiliza0o, in caso, demonstrbu ser , da "maior
inconsistAncia", segundo os exemplos que ai.inha,

Nào veio nenhuma ilegalidade na escolha de uma
cl etermânada matéria-prima ou emóalagem como elemento de maior
consistOncia paro. fundamentar a exigOncla fiscal, els que trata-
se de um procedimento que detlui do art. 109 da Lei no 4.502/64,
repmduzido no art, 343 do RIPI/02.

Segundo a boa técnica, a adoçào de um insumo, para
referenciar o calculo de produçào, deve considerar os aspectos a
seguIr indicadosz constfWcia, perdas bem definidas.
mepresentatividade, essencialidade para o proditlb e participaçào
material expressiva.

Conforme :ia mencionado, o levantamento de produçào
um tela se fez levando em consideraçào tcdos DS	 insumos	 .
empregados no produto, daí ter vesti tad° que para um mesm

8
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produto foram acusadas diferenças de produção distintas, segundo
o insumo considerado e, portanto, imponde a eleição de um pelo
C ritério de maior omnsist@ncia,

Examinando o Q. 07 -- DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS
CORWSPOMDENTES AS OMISSUES DE: RECEITAS - fls. 122 verifica-se
que

-. em relação a 4 produtos, codfficados como', P2. F'
lá, F' :LS e F 20, foi eleito o insuma que acusava a menor
d~ença de progação,

..-' em 7 produtos - F' 3, V' 4, F' 5, F' A, F' 7, F'
13 -- a diferença de produção originou-se de um Unica insumo;

-. em 4 produtos -- F' 1 1 F' 17, F' 19, F' 21 -, fel
elegido Ufll insumm (matéria-prima eu embalagem) que acusava maior
diferença de grodução que outro (s)..

Em que pese admitir a validade da adoção do
critério de maior consistencia, entendo que a escolha de um
insumo, que implique numa maior diferença de produção em relação
a outro deva ser fundamentada, de. sorte a não pairar dúvidas
quanto a sua maior consistencia, para que não ocorra prejuizo ao
objetivo de apuração da "verdade" atraves da auditoria de
produção.

Considerando que não houve explicitação dessa
fundamentação 1-105 autos e A luz do art. 112 do CJN, opto pela
escolha dos insomos que acusam mencr diferença de produção em
relação aos pradutes codifi_cadas cornou F' 1, F' 17, F' 19 e P 21.,

Em segundo lugar, a Recorrente se insurge contra
as diferenças de produção, baseadas em simples embalagens, embora
admitindo ser um elemento subsidiário prevista na lei, por
entender que ela não abriga o cálculo de produção estribado tão-
somente em diferenças de embalagens ndmo„ aliãs, seria a
lLwisprudOncía dos tribunais que aponta.

Assim, estariam prejudicadas as "diferenças de
produção" relacionadas COM Os produtosu r. 19, F' 20 e F' 21.

Como	 se depreende da própria 	 jurisprudencia
trazida aos autos pela Recorrente, a utilização umno elemento
subsidiaria das embalagens se é rejeitada quando não revestid
de atributos que assegurem sua consistAncia. e representatividade
OM relação aos produtos a que se reterem.
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Dos 4 tipos CV embalagens que estão sendo
utilizadas como elementos subsidiário no processo, apenas uma a E,
7 - Embalagem 2.602, utilizada no acondicionamento de 2 P 19 -
Caixa Acústica Sonorons Mog . 602 .- nã'o guarda uma relação
unitária com o produto que acondiciona.

Ademais, se constituem de caixas de papelão
oneradas pelos custos de impressão de marcas e logotipos dos
modelos dos produtos em que sac.) utilizados.

Portanto, entendo que, in casu, se lustiflca a,
adocão das embalagens como elemento subsidiário, por estar
convencido de sua consisten 'cia o flinresenLg tividade, bem como de
não ser plausível a sua utilização em outras finalidades,
conforme alegado e não provado pela Recortente.

Flo seguida, invoca que a não aceitação dos índices
de quebras verificadas no processo produtivo " apresentadas em sua
impugnação, contrariaria, também, o principio da legalidade, Isto
porque os indices inicia:1m.~ apresentados o foram de forma
aproximada, na expectativa do que seriam constatadas pelo risco!,
A través de verificação direta " já que não decorrentes de
controles fidedignos.

NeS'Le particular, creio não assistir- razão á
Recorren te

inicialmente, observo que„ ao apriéseintar os
índices de perdas e quebras na produção, em atcédimento â
intimação do fisco, a Contribuinte assim procedeu som qualquer.
ressalva quanto a tratarem-se de informaçO .es aproximadas não
decorrentes de controles fldedignas.

O emprego da "veri-~i direta" na apuração das
quebras é. uma opção que assiste ao fisco, quando as
tiircunstâncias permitirem e a seu juizo ,.5P justificar, vez que
existem outros métodos e procedimentos para a aferição das
quebras.,

Dentre eles certamente se incltii o aqui adotado,
sendo que o fato de o Fisco aceitar como fidedignos os dados
apresentados só berlefiCia a ContriNilnte, pois, caso contrário,
ele seria otiermlo com os procedimentos advindes da sua não
aceitação.

r certo que ao contribuinte cabe corrigir . qualquer
incorreção nas informaçiíes prestadas, desde que com fundamentos"
especialmente em casos como os das quebras aqui tratadas, quando
A sua manipulação pode simplesmente eliminar- as cl :i1e ren ç,:a 	 ti
produção,	 calimladas	 com base nos	 indices	 itifl.tígriormen.•
li, vremenbs fornecidos.

n
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Portanto, nãm sr aplica a 'R:1 1.AARÇaiD em exame o
disposto no parágrafo 2o do art, 678 do R/R.

assínalo que a Dmirr,a0 de receita
referento Ao rummflito P-18 roi calcada n p diferençp d p MP 25 e não
da Me 26, contorme, equivocad pmmnie, aleg p R Vecorrçmte.

Imto pobto, dou provimento pp rci p l ao recurso pprp
que, em rol ação aom produto!, codlfJcmdos comcm P 1 0 17, P 19 er 2l, a omismão do remrdtas sc'ta calculad p com lipse nos insumos
que acusam a menor diferença de produção, ou soi p , PW' 62, MP 6,
E-19, mr-25, remnectivamente.

Sa16 dms Se",s/iffes, em 25 dm março de 1993.

-
ANTONL4 "(,,‘.	 .41	 RIDr.IRO


